
Guarapari, 24 de junho de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 2370/2025 
Proposição: Projeto de Resolução n° 51/2025 
 
Autoria: Sabrina Astori
 
Wendel Lima - MDB, Oldair Rossi - UNIÃO, Rosana Pinheiro - PSD, Marcelo Rosa - MDB
 
Ementa: ACRESCE O CAPÍTULO XIV AO TÍTULO III DA RESOLUÇÃO Nº 339/2021,
INSTITUINDO A COMENDA “VEREADOR VENTURA ASTORI”, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade  
 
Ação realizada: Proposição Admitida  
 
Próxima Fase: Incluir em Pauta
 
  
 

Sabrina Astori 
Vereadora 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100340037003300390032003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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